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 EDITAL 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUI - UFPI e este Pregoeiro, designado pelo Ato da Reitoria nº 
1389/12, de 14 de novembro de 2012, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da 
Lei n.º 10.520/2002, Do Decreto nº 7.892/2013, do Decreto n.º 5.450/2005, da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e, subsidiariamente, da Lei n.º 8.666/1993 e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo menor preço por item e  global por grupo, mediante as condições estabelecidas neste Edital. 
 
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
 

DIA: 28 de junho  de 2013 

HORÁRIO: 09:00 h (horário de Brasília/DF) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br 

CÓDIGO UASG: 154048 

 
2.           DO OBJETO 
 

1.1  Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de apoio na 
organização de eventos, para atender demandas da Pró-Reitoria de Extensão (PREX), mediante a 
utilização do Sistema de Registro de Preços e em regime de empreitada por preço unitário, 
conforme informações constantes neste edital e no Termo de Referência Anexo I. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE  PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e perante o 
sistema eletrônico provido pela Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI), por meio do sítio 
www.comprasnet.gov.br.  

3.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto à SLTI, onde 
também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e 
receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.2 Não poderão participar deste Pregão: 

3.2.1 empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com à 
UFPI, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
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3.2.3 empresário impedido de licitar e contratar com a União, durante o prazo da 
sanção aplicada; 

3.2.4 sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.5 empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 

3.2.6 empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, 
recuperação extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

3.2.7 sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.2.8 consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no sítio 
www.comprasnet.gov.br. 
 
4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para a 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
4.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua exclusiva responsabilidade, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou à Universidade Federal do Piauí qualquer responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros, devendo a 
licitante comunicar formalmente ao provedor do sistema qualquer irregularidade quanto ao 
uso da senha. 

 
 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE  PREÇOS 

 

5.1 O licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.1.1 O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
ofertado para cada item do grupo, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

5.1.2 O licitante deverá declarar em campo próprio do Sistema, a 
descrição detalhada do produto ofertado.  
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5.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do Edital. 

5.3 O licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 
inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

5.4 O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.2 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.2.1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

5.2.2 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

5.3 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

5.3.1   A proposta terá validade durante a validade da Ata de Registro de Preços. 

 

6.  DA ABERTURA DA SESSÃO  PÚBLICA 
 

6.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data 
e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.comprasnet.gov.br. 

6.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

 
7.      DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 

 7.1.1  Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances 
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

7.1.2  O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

http://www.comprasnet.govcom.br/
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7.1.3 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

7.1.4 Em caso de empate,  prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

7.1.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 
exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração. 

7.1.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 

 7.1.7 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.1.8 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 
comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasnet.gov.br. 

7.1.9 O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, com 
antecedência de 1 a 60 minutos, o prazo para início do tempo de iminência. 

7.1.10  Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 
(trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a fase de lances. 

 

7.2  DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

7.2.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa 
de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem 
classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.2.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do 
licitante mais bem classificado e, se atendidas as exigências deste Edital, ser 
contratada. 

7.2.2.2 Não sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classificada, na forma da subcondição anterior, e havendo outros licitantes que 
se enquadram na condição prevista no caput, estes serão convocados, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.2.2.3 O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 
minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

http://www.comprasnet.gov.br/
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7.2.2.4 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nesta seção, o 
procedimento licitatório prossegue com os demais licitantes. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
8.1 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 
preço adequada ao último lance, em arquivo único por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema 
COMPRASNET ou e-mail: cpl@ufpi.edu.br,  no prazo de 2 (duas) horas, contado da convocação 
efetuada pelo Pregoeiro.  

8.1.1 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
COMPRASNET ou e-mail:  cpl@ufpi.edu.br, poderão ser solicitados em original ou por 
cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

8.1.2 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, 
deverão ser encaminhados  Comissão Permanente de Licitações, 
sito no Bloco SG7 – Campus Ministro Petrônio Portela, CEP 64.49-
550  - Teresina/PI.  

8.1.3 O licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 
Edital. 

8.1.4 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 
objeto. 

8.1.4.1 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da UFPI ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 
sua decisão. 

8.1.4.2 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

8.1.4.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 

8.1.4.4 Não serão aceitas propostas com valores superiores aos estimados neste 
Edital. 

8.2              DA NEGOCIAÇÃO 
 

8.2.1 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação. 

8.2.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
mailto:cpl@ufpi.edu.br
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9. DA HABILITAÇÃO 
 

9.1 A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf (habilitação parcial) e da 
documentação complementar especificada neste Edital. 

9.2 Os licitantes que não atenderem às exigências de habilitação parcial no Sicaf deverão 
apresentar documentos que supram tais exigências. 

9.2.1 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação complementar: 

9.2.1.1 comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez 
Corrente e Solvência Geral, informados pelo Sicaf, for igual ou inferior a 1; 

9.2.1.2 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

9.2.1.3 comprovação (endereço completo e telefone) que manterá na cidade de 
Teresina/PI, durante a validade do registro, apoio logístico e pessoal adequado para a 
execução dos serviços quando demandado; 

9.2.1.4 Atestado (s) de capacidade técnico-operacional fornecido (s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante prestou ou está 
prestando serviços pertinentes e compatíveis em características e quantidades com o 
objeto da presente licitação. 

9.3 O Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para 
verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

9.4 Os documentos que não estejam contemplados no Sicaf deverão ser remetidos em conjunto 
com a proposta de preços indicada na condição 26, em arquivo único, por meio da opção “Enviar 
Anexo” do sistema Comprasnet, em prazo idêntico ao estipulado na mencionada condição.  

9.5 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 
Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

9.5.1 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, 
deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de Licitações, 
sito no Bloco SG7 – Campus Ministro Petrônio Portela, CEP 64.49-
550  - Teresina/PI.  

9.6 Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome 
do licitante, com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

9.7 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor 
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juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos. 

9.8 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 

9.10 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 

9.11 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

9.12 A não-regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição 
anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. 

9.13 Se a proposta não for aceitável,  ou, ainda, se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

9.14  Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão. 

10.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos setores responsáveis pela elaboração do Edital 
e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

10.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

10.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da 
sessão pública, preferencialmente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço: 
cpl@ufpi.edu.br. 

 

11.          DO RECURSO 
 

mailto:cpl@ufpi.edu.br
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11.1  Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de até 30 minutos, durante o qual qualquer 
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recurso. 

11.1.1 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar 
o objeto ao licitante vencedor. 

11.1.2 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 

11.1.3 O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

11.1.4 Para efeito do disposto no § 5º do artigo 109 da Lei nº 8.666/1993, fica a vista 
dos autos do processo franqueada aos interessados. 

11.2 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 
apreciados pela autoridade competente. 

11.3 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO 
 

12.1 O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade competente para homologação. 

12.2 A homologação deste Pregão compete ao Pró-Reitor de Administração da Universidade 
Federal do Piauí. 

12.3 O objeto deste Pregão será adjudicado globalmente ao licitante vencedor. 

 

13. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

13.1. Caberá à Contratada, sem prejuízo das demais obrigações e responsabilidades 
insertas neste Edital, na Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo III deste Edital) e 
daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I deste Edital): 

13.1.1. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto 
desta licitação; 

13.1.2. Manter, durante o período de vigência da ata de registro de preços, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, com a inclusão, a partir 
de 05/01/2012, da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em cumprimento ao 
disposto na Lei nº 12.440, de 07/07/2011; 
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13.1.3. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em 
observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas 
pela boa técnica; 

13.1.4. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo prontamente a quaisquer reclamações; 

13.1.5. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, 
ao patrimônio da União em decorrência de ação ou omissão de seus empregados ou 
prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da fiscalização 
ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE; 

13.1.6. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando 
da execução dos serviços à CONTRATANTE; 

13.1.7. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos, obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do contrato a ser firmado; 

13.1.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo 
empregatício com a CONTRATANTE; 

13.1.9. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos serviços ou em 
conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE, inclusive 
por danos causados a terceiros; 

13.1.10. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionados à prestação dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, 
conexão ou contingência; 

13.1.11. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 
da adjudicação deste processo licitatório; 

13.1.12. Aceitar, nas mesmas condições do ajuste, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

13.2. Caberá à Universidade Federal do Piauí, sem prejuízo das demais disposições 
inseridas neste Edital, na Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo V deste Edital) e 
daquelas constantes do Termo de Referência (Anexo I deste Edital): 

13.2.1. Supervisionar os serviços objeto do Termo de Referência, exigindo presteza 
na execução e correção das falhas eventualmente detectadas; 
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13.2.2. Permitir o acesso ao local da prestação dos serviços do pessoal da 
CONTRATADA, necessários à execução do objeto do Termo de Referência (Anexo I deste 
Edital); 

13.2.3. Prestar à CONTRATADA, em tempo hábil, as informações eventualmente 
necessárias à prestação dos serviços. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1 O órgão/entidade participante será responsável pela manifestação de interesse em 
participar do registro de preços, providenciando o encaminhamento à UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PIAUÍ  de sua estimativa de consumo, local de entrega, cronograma de 
contratação e respectivas especificações ou termo de referência, nos termos da Lei nº 
8.666/ 1993 e Lei nº 10.520/2002. 

14.2  Os participantes deverão garantir que os atos relativos à sua inclusão no registro de 
preços estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente. 

14.3 Antes da realização do procedimento licitatório, os participantes deverão manifestar, 
junto à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ,  mediante a utilização da Intenção de 
Registro de Preços, sua concordância com o objeto a ser licitação. 

14.4 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ deverá consolidar informações relativas à 
estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos 
termos de referência encaminhados pelos participantes para atender aos requisitos 
de padronização e racionalização. 

14.5 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ poderá solicitar auxílio técnico aos participantes, 
com vistas à promoção dos atos necessários à instrução processual para a realização 
do procedimento licitatório, bem como quanto a realização de pesquisa de preços. 

14.6 Caberá ao órgão participante aplicar as penalidades de que trata o item 9 do Termo 
de Referência, garantida a ampla defesa e o contraditório, por descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ.  

15 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARCIPANTE 

15.1 Os órgãos/entidades que não participaram do procedimento licitatório, quando 
desejarem poderão fazer uso da Ata de Registro de Preços, devendo consultar à 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

15.1.1 O total das adesões não poderá exceder ao quíntuplo do quantitativo de cada 
item registrado na ata do órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.1.2 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão e entidade, a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens previstos no instrumento 
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convocatório e registrados na Ata de Registro de Preços para a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ e órgãos/entidades participantes. 

15.2 A UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ somente autorizará adesão à Ata de Registro 
de Preços após a primeira aquisição ou contratação por órgão/entidade integrante 
da ata. 

15.3 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente da adesão, desde que não prejudique as obrigações assumidas com a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ e órgãos/entidades participantes. 

15.4 Compete ao órgão que aderiu à Ata de Registro de Preços a prática dos atos relativos 
à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas, observada a ampla defesa e o contraditório, das penalidades previstas no 
item 9 do Termo de Referência, em relação às suas próprias contratações, 
informando a ocorrência à UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ. 

15.5 A Ata de Registro de Preços será gerenciada pela Pró-Reitoria de Administração da 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ, em Teresina-PI. 

16 – DA REVISÃO EDO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, (art. 17 do Decreto nº 7.892/2013). 

16.2  Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, (art. 18 do 
Decreto nº 7.892/2013). 

16.3  Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, (§ 
1º, art. 18 do Decreto nº 7.892/2013). 

16.4  A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original, (§ 2º, art. 18 do Decreto nº 
7.892/2013). 

16.5  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá, (art. 19 
do Decreto nº 7.892/2013): 

16.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e (inciso 
I, art. 19 do Decreto nº 7.892/2013); 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                 Comissão Permanente de Licitação                                                        12  

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 

cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5924 / Fone/faz: (86) 3237-1773  – 64049-550 – 

Teresina-PI 

 

Fl. nº ________  

Proc. nº 23111.009577/13-58 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico nº 82/2013 - UFPI 

16.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação, (inciso II, art. 19 do Decreto nº 7.892/2013). 

16.6  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa, (parágrafo único do art. 19 do Decreto nº 
7.892/2013). 

16.7  O registro do fornecedor será cancelado quando, (art. 20 do Decreto nº 7.892/2013): 

16.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, (inciso I, art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013); 

16.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável, (inciso II, art. 20 
do Decreto nº 7.892/2013); 

16.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado, (inciso III, art. 20 do Decreto nº 
7.892/2013); ou 

16.7.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, 
de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002, (inciso IV, art. 20 do Decreto 
nº 7.892/2013). 

16.8  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa, (parágrafo único do art. 20 do Decreto nº 7.892/2013). 

16.9  O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados, (art. 21 do Decreto nº 7.892/2013): 

16.9.1 por razão de interesse público ou, (inciso I, art. 21 do Decreto nº 
7.892/2013); 

   16.9.2 a pedido do fornecedor, (inciso II, art. 21 do Decreto nº 7.892/2013). 
 

17. DA NOTA DE EMPENHO 
 

17.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, o fornecedor beneficiário, quando 
convocado, no prazo de validade da Ata de Registro de Preços, deverá retirar a nota de 
empenho, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

17.1.1 Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento, 
liquidação, pagamento e sanções contratuais constam do Termo de Referência anexo 
a este edital. 

17.1.2 Será exigida garantia do objeto de, no mínimo, 5 (cinco) anos, contados do seu 
recebimento definitivo. 
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17.2 O prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor beneficiário durante o seu transcurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela UFPI. 

17.3 Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e de outros 
meios se o fornecedor beneficiário mantém as condições de habilitação. 

 

18. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS  SERVIÇOS 
 
18.1. Na prestação dos serviços deverão ser observadas as especificações técnicas e demais 
orientações/obrigações descritas no Termo de Referência (Anexo I deste Edital). 
 
 
19. DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1. O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por 
meio de um representante (denominado Fiscal) e um substituto, designados pela 
CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução, 
bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou 
defeitos observados, e os quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme 
determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 

19.2. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, a CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização. 

19.3. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer 
exigências do Fiscal ou do substituto inerentes ao objeto do contrato, sem que disso 
decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não implicando essa atividade de 
acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação aos serviços contratados, inclusive 
perante terceiros, respondendo a mesma por qualquer falta, falha, problema, 
irregularidade ou desconformidade observada na execução do contrato. 

19.3.1. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese, em 
co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 

19.4. Os equipamentos, ferramentas e materiais utilizados, bem como a prestação dos 
serviços contratado, deverão estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das 
especificações estabelecidas pelos órgãos competentes e pela Universidade Federal do 
Piauí, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem como o seu 
devido refazimento e/ou adequação, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de 
reclamação ou indenização. 
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19.5. As decisões e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do contrato 
serão encaminhadas à autoridade competente da CONTRATANTE para adoção das 
medidas convenientes, consoante disposto no § 2º,  do art. 67, da Lei nº. 8.666/93. 

 
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

20.1. O pagamento será efetuado à CONTRATADA até o 5º (quinto) dia útil, contado do 
ateste da Nota Fiscal/Fatura, - a qual conterá o endereço, o CNPJ, o número da Nota de 
Empenho, os números do Banco, da Agência e da Conta Corrente da empresa, a descrição 
clara do objeto do contrato - em moeda corrente nacional, por intermédio de Ordem 
Bancária e de acordo com as condições constantes na proposta da empresa e aceitas pela 
UFPI.  

20.1.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA 
deverá fazer constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura 
correspondente, emitida sem rasuras, a Univerisidade Federal do Piauí. 
 
20.1.2. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 
SIMPLES, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a 
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
20.1.3. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo 
Fiscal designado pela CONTRATANTE, o qual somente atestará a prestação dos 
serviços contratados e liberará a referida Nota Fiscal/Fatura para pagamento 
quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas relativas ao 
objeto do presente Edital. 
 
20.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o 
pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus 
para a Universidade Federal do Piauí. 
 
20.1.5. Previamente ao pagamento à CONTRATADA, a CONTRATANTE realizará 
consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação. 
 
20.1.5.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA junto ao SICAF, 
a mesma será notificada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já 
prestados, para, num prazo exeqüível fixado pela CONTRATANTE, regularizar tal 
situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual/cancelamento da Ata de Registro de Preços. 
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20.1.5.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o 
subitem anterior poderá ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. 

 
20.2. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o 
valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até 
a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

 
AF = [(1 + IPCA/100)N/30 –1] x VP, onde: 

 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo, com vigência a partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a 
do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

 
20.3. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão estes restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a 
Universidade Federal do Piauí por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação 
dos pagamentos correspondentes. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

21.1. Se no decorrer da sessão pública da licitação ou na execução do objeto do 
presente Edital, ficar comprovada a existência de qualquer irregularidade ou ocorrer 
inadimplemento contratual pelo qual possa ser responsabilizada a 
LICITANTE/CONTRATADA, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas nos arts. 86 a 
88, da Lei nº 8.666/93, poderá sofrer as seguintes penalidades: 

 
a) advertência  por escrito; 

b) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da proposta ou lance 
ofertado pela LICITANTE DESISTENTE devidamente atualizado, na hipótese de 
desistência injustificada do lance, após o ENCERRAMENTO da fase de lances, 
conforme previsto nos subitens 6.1, 6.2 e 6.3 deste Edital, sem prejuízo da 
aplicação de outras sanções previstas no art. 28, do Decreto nº 5.450/2005, 
inclusive de impedimento de licitar e contratar com a União, previsto no subitem 
20.5 deste Edital; 

c) multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da Ata de Registro de 
Preços ou da contratação devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de 
outras sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/1993, na hipótese de recusa 
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injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços ou 
celebrar o contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente 
convocada, caracterizando inexecução total das obrigações acordadas. 

d) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota Fiscal quando for 
constatado o descumprimento de qualquer obrigação prevista neste Edital e/ou no 
Termo de Referência e/ou no termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações 
para as quais tenham sido fixadas penalidades específicas;  

e) pela inobservância dos prazos atrelados à execução e/ou refazimento dos 
serviços, multa de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) incidente sobre o 
valor total da contratação, por dia de atraso, a ser cobrada pelo período máximo 
de 30 (trinta) dias. A partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso, o contrato 
será rescindido; 

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de 
rescisão contratual por culpa da CONTRATADA. 

21.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de 
aplicação de outras, previstas na Lei nº 8.666/1993 e no art. 28, do Decreto nº 
5.450/2005, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e 
danos causados à Universidade Federal do Piauí. 

21.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela Universidade Federal do Piauí. 

21.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura ou de crédito 
existente na Universidade Federal do Piauí, em favor da CONTRATADA, sendo que, caso o 
valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da 
lei. 

21.5. A licitante que, convocada no prazo de validade da sua proposta, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta/lance, 
falhar ou fraudar na prestação dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, além de ser 
descredenciada do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas neste Edital, no Contrato e das demais cominações legais.  

21.6. As sanções previstas neste Edital são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

21.7. Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução 
dos serviços advier de caso fortuito ou de força maior. 

21.8. A atuação da CONTRATADA no cumprimento das obrigações assumidas será 
registrada no Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF, conforme 
determina o § 2º, do art. 36, da Lei nº 8.666/1993. 
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21.9.   Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados à licitante 
vencedora o contraditório e a ampla defesa. 

22. DOS RECURSOS  ADMINISTRATIVOS 

22.1. Dos atos praticados pela CONTRATANTE cabem recursos na forma prevista no art. 
109, da Lei nº 8.666/1993. 

 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

23.1. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

23.2. Fica assegurado à Universidade Federal do Piauí o direito de, no seu interesse, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando 
ciência às participantes, na forma da legislação vigente. 

23.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
Propostas e a Universidade Federal do Piauí não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.5. Após o início ou encerramento da fase de lances, não caberá desistência por 
parte das licitantes, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito 
pelo Pregoeiro, conforme disposto no subitem 6.2.2 deste edital. 

23.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Universidade Federal do Piauí. 

23.7. Em caso de divergência entre as especificações dos serviços insertas no Sistema 
SIASG e as deste Edital, prevalecerão as constantes neste último. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua Proposta, durante a realização da sessão pública desta 
licitação. 

23.9. Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado nos sítios 
www.comprasnet.gov.br e www.ufpi.br. . 

23.10. As licitantes, após a publicação oficial deste Edital, ficarão responsáveis pelo 
acompanhamento, mediante o acesso aos sítios mencionados no subitem 22.9, das 
eventuais republicações e/ou retificações de edital, respostas a questionamentos e 
impugnações ou quaisquer outras ocorrências que porventura possam ou não implicar 
em mudanças nos prazos de apresentação da proposta e da abertura da sessão pública. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.leg.ufpi.br/
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23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o respectivo Termo de 
Referência (Anexo I), a Minuta da Ata de Registro de Preços (Anexo II), o Modelo de 
Proposta de Preços (Anexo III) Minuta Da Ata de Registro de Preços. 

23.12. O registro do preço em Ata não obrigará a Administração a firmar a 
contratação que dele poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica para 
o presente objeto, assegurada ao beneficiário do registro a preferência na prestação do 
serviço em igualdade de condições. 

           23.12.1 É expressamente vedada subcontratação total para a execução do objeto 
licitado; 

          23.12.2 Se autorizado pela CONTRATANTE, excepcionalmente poderá haver 
subcontratação parcial do objeto licitado; 

21.13. É expressamente vedada a contratação de servidor pertencente ao quadro de 
pessoal do CONTRATANTE, execução do objeto licitado; 

23.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, nos Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, 
de 31 de maio de 2005 e,  subsidiariamente, na Lei nº 8.666/1993. 

23.14. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Teresina-
PI, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Teresina-PI, 14/06/2013 
 

AUZILÉIA CARVALHO SOBRAL 
Pregoeiro/UFPI 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ 

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                 Comissão Permanente de Licitação                                                        19  

UFPI – PRAD / Diretoria Administrativa - Comissão Permanente de Licitação - Campus Univ. Min. Petrônio Portela Ininga 

cpl@ufpi.edu.br – www.ufpi.br - CNPJ: 06.517.387/0001-34 – Fone: (86) 3215-5924 / Fone/faz: (86) 3237-1773  – 64049-550 – 

Teresina-PI 

 

Fl. nº ________  

Proc. nº 23111.009577/13-58 

Rubrica _______________ 

Pregão Eletrônico nº 82/2013 - UFPI 

 
 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.   DO OBJETO 
 

1.2 Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de apoio na 
organização de eventos, para atender demandas  do Pró-Reitoria de Extensão (PREX), mediante a 
utilização do Sistema de Registro de Preços e em regime de empreitada por preço unitário, 
conforme informações constantes neste Termo de Referência –  Especificações Técnicas. 

 
1.3   DO OBJETIVO  

 
1.3.1 A presente contratação destina-se dar suporte técnico e operacional na 

organização de eventos realizados pela Pró-Reitoria de Extensão (PREX), da UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO PIAUÍ, nos mencionados neste Termo, no período de 12 meses, nos seguintes 
termos: 

 
a- Está previsto a realização de um  evento  durante esse semestre, organizados pelos 

Coordenadores do Programa; 

b- Os itens constantes nas Especificações Técnicas são passíveis de contratação, não 
estando a UFPI obrigada a realizá-la em sua totalidade.  Cada evento terá formatação 
própria a ser definida pelos Coordenadores do Programa; 

c-    Será exigida a presença de representante técnico da empresa contratada, no local,  data 
e horário combinados, o qual será responsabilizado pela qualidade e eficácia dos 
serviços a serem prestados 

 
2. DA JUSTIFICATIVA E DOS  SERVIÇOS 
 

2.1  A Coordenação do Programa tem por finalidade conduzir ações voltadas ao 
apoio organizacional, operacional e logístico dos eventos.  Para tanto, realiza programação de 
eventos de iniciativa própria e em resposta às demandas específicas, a partir das necessidades da 
Pró-Reitoria de Extensão.  

 
2.2 O suporte técnico operacional para a realização dessas ações demanda esforços que 

não se enquadram nas atividades desenvolvidas pela Coordenação ou em sua finalidade, 
tornando necessária a contratação de empresa especializada.  

 
2.2  São expressamente vedadas ao CONTRATADO: 
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2.1 a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE, 
para a execução do objeto licitado; 

3.        DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

3.1 A contratação de pessoa jurídica especializada na execução dos serviços de locação 
de  (Data Show e correlatos),  encontra amparo legal no Decreto nº 2.271, de 07 de julho de 1997, 
no Decreto nº 6.403, de 17 de março de 2008 e, no que couber, nas Instruções Normativas nºs 02, 
de 30 de abril de 2008 e suas alterações (IN SLTI/MP nº 3, de 15/10/2009, IN SLTI/MP nº 4, de 
11/11/2009 e IN/SLTI nº 05, de 18/12/2009), e 03, de 15 de maio de 2008, da Secretaria de 
Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, “in” 
DOU de 23/05/2008 (republicação) e 19/05/2008, respectivamente.  
 

3.2 O processo licitatório observará as normas e procedimentos administrativos do 
Decreto nº 5.450/2005, de 31 de maio de 2005, que regulamenta a modalidade do Pregão 
Eletrônico, da Lei nº 10.520/2002, e, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, 
em sua redação atual. 

 
4.  DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS 
 

4.1 Os serviços a serem contratados são facilmente prestados por diversas empresas do 
mercado, podendo ser especificados, tendo as suas características de desempenho estabelecidas 
de forma objetiva, correspondendo às exigências expressas na legislação vigente, dessa forma, 
enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, do 
Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 5.450, de 2005. 

 
5.  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
 

5.1.  Por se tratar de mera estimativa de gastos, os valores abaixo  não se constitui, em 
hipótese alguma, compromisso futuro para à UFPI, razão pela qual não poderá ser exigido nem 
considerado como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer alterações de acordo com as 
necessidades da UFPI, sem que isso justifique qualquer indenização ao CONTRATADO. 

 
 

G
R

U
P

O
 

IT
EM

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS UND. 
QT 

 

V. UNITÁRIO 
(R$) 

G
R

U
P

O
 I 

1 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
TERESINA-PI  

DIARIA/AP 2340 290,00 

2 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento DIARIA/AP 180 290,00 
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duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
CAMPO MAIOR-PI  

3 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
REGENERAÇÃO -PI 

DIARIA/AP 496 290,00 

4 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO   no local 
do evento sendo almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em TERESINA – PI. 

ALIMENTAÇÃO 7800 53,47 

5 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em CAMPO MAIOR – 
PI. 

ALIMENTAÇÃO 600 53,47 

6 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em REGENERAÇÃO – 
PI. 

ALIMENTAÇÃO 600 53,47 

7 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em TERESINA – PI. 

ALIMENTAÇÃO 9800 53,47 

8 

Serviço de Locação de espaços com 
ambientes abertos, sem climatização com 
capacidade de 1.400 pessoas sentadas. 
TERESINA / PI 

SERVIÇO 50 
1.283,33  

 

9 
Serviço de Locação de espaços com 
ambientes climatizados com capacidade para 
800 pessoas sentadas. TERESINA/PI 

SERVIÇO 100 
1.933,33  

 

10 Serviço de Locação de espaços com SERVIÇO 40 1.566,00 
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ambientes abertos, sem climatização com 
capacidade de 2.000 pessoas sentadas. 
TERESINA/ PI.  

11 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em CAMPO MAIOR – PI. 

ALIMENTAÇÃO 900 53,47 

12 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em REGENERAÇÃO – PI. 

ALIMENTAÇÃO 900 53,47 

13 

SERVIÇO DE CERIMONIALISTA – 
COMPREENDENDO: 01 (um) cerimonialista e 
05 (cinco)  apoios (recepcionistas e garçons). 
Para atendimento aos eventos dos itens 01 a 
12.   

DIARIA/EVENTO 80 820,00 

14 
SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO Toalhas para 
mesas de cerimônia e arranjos florais. Para 
atendimento aos eventos dos itens 01 a 12.   

DIARIA/EVENTO 80 535,33 

G
R

U
P

O
 II

 

15 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
PARNAÍBA-PI 

DIARIA/AP 448 290,00 

16 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
BARRAS-PI 

DIARIA/AP 712 290,00 

17 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
PIRIPIRI-PI 

DIARIA/AP 432 290,00 

18 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em PARNAÍBA – PI.  

ALIMENTAÇÃO 600 53,47 
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19 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em BARRAS - PI 

ALIMENTAÇÃO 800 53,47 

20 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em PIRIPIRI – PI. 

ALIMENTAÇÃO 600 53,47 

21 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em  PARNAÍBA – PI. 

ALIMENTAÇÃO 900 53,47 

22 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em BARRAS - PI 

ALIMENTAÇÃO 1200 53,47 

23 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em PIRIPIRI – PI. 

ALIMENTAÇÃO 900 53,47 

24 

SERVIÇO DE CERIMONIALISTA -  
COMPREENDENDO: 01 (um)  cerimonialista e 
05 (cinco)  apoios (recepcionistas e garçons). 
Para atendimento dos eventos dos itens 15 a 
23. 

DIARIA 80 820,00 

25 

SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO Toalhas para 
mesas de cerimônia e arranjos florais. Para 
atendimento dos eventos dos itens 15 a 23. 

DIARIA/EVENTO 80 535,33 

G
R

U
P

O
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II
 

26 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 

ALIMENTAÇÃO 800 53,47 
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02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em Valença – PI. 

27 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em VALENÇA – PI. 

ALIMENTAÇÃO 1200 53,47 

28 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
VALENÇA-PI 

DIARIA/AP 652 290,00 

29 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
OEIRAS-PI 

DIARIA/AP 292 290,00 

30 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
PICOS-PI 

DIARIA/AP 668 290,00 

31 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em PICOS – PI. 

ALIMENTAÇÃO 800 53,47 

32 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em PICOS - PI 

ALIMENTAÇÃO 1200 53,47 

33 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em SÃO 
JOÃO DO PIAUÍ-PI 

DIARIA/AP 384 290,00 

34 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
Fronteiras -PI 

DIARIA/AP 428 290,00 
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35 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
PAULISTANA-PI 

DIARIA/AP 316 290,00 

36 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em OEIRAS – PI. 

ALIMENTAÇÃO 400 53,47 

37 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em FRONTEIRAS – PI. 

ALIMENTAÇÃO 600 53,47 

38 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em PAULISTANA – PI. 

ALIMENTAÇÃO 400 53,47 

39 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em OEIRAS - PI 

ALIMENTAÇÃO 600 53,47 

40 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em FRONTEIRAS – PI 

ALIMENTAÇÃO 900 53,47 

41 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em PAULISTANA – PI. 

ALIMENTAÇÃO 600 53,47 

42 FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO   no local ALIMENTAÇÃO 600 53,47 
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do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em SÃO JOÃO – PI. 

43 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em SÃO JOÃO DO PIAUÍ – PI. 

ALIMENTAÇÃO 900 53,47 

44 

SERVIÇO DE CERIMONIALISTA – 
COMPREENDENDO: 01 (um) cerimonialista e 
05 (CINCO) apoios(recepcionistas e garçons). 
Para atendimento dos eventos dos itens 26 a 
43. 

DIARIA/EVENTO 80 820,00 

45 

SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO Toalhas para 
mesas de cerimônia e arranjos florais. Para 
atendimento dos eventos dos itens 26 a 45. 

DIARIA/EVENTO 80 535,33 

G
R
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P
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46 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
FLORIANO-PI 

DIARIA/AP 568 290,00 

47 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
URUÇUÍ-PI 

DIARIA/AP 264 290,00 

48 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em São 
RAIMUNDO NONATO-PI 

DIARIA/AP 428 290,00 

49 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em BOM 
JESUS-PI 

DIARIA/AP 244 290,00 

50 

SERVIÇO DE HOSPEDAGEM Apartamento 
duplo com ar condicionado e frigobar, 
incluindo café da manhã e pernoite em 
CORRENTE-PI 

DIARIA/AP 560 290,00 

51 FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local ALIMENTAÇÃO 800 53,47 
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do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em FLORIANO – PI. 

52 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em URUÇUÍ – PI. 

ALIMENTAÇÃO 400 53,47 

53 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em SÃO RAIMUNDO 
NONATO - PI. 

ALIMENTAÇÃO 600 53,47 

54 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em BOM JESUS – PI. 

ALIMENTAÇÃO 400 53,47 

55 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 almoço – 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
no horário de 12 horas em CORRENTE – PI. 

ALIMENTAÇÃO 640 53,47 

56 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em FLORIANO – PI. 

ALIMENTAÇÃO 1200 53,47 

57 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 

ALIMENTAÇÃO 600 53,47 
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em URUÇUÍ – PI. 

58 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em SÃO RAIMUNDO NONATO – PI. 

ALIMENTAÇÃO 900 53,47 

59 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em BOM JESUS - PI 

ALIMENTAÇÃO 600 53,47 

60 

FORNECIMENTO DE  ALIMENTAÇÃO  no local 
do evento sendo 01 jantar - 02 (dois) pratos 
quentes (carne, peixe ou frango), guarnições, 
02 tipos de saladas, 03 tipos de sobremesa, 
bebidas: água mineral, suco ou refrigerante, 
em CORRENTE – PI. 

ALIMENTAÇÃO 960 53,47 

61 

SERVIÇO DE CERIMONIALISTA – 
COMPREENDENDO: 01 (um) cerimonialista e 
05 (cinco) apoios(recepcionistas e garçons). 
Para atendimento dos eventos dos itens 46 a 
62. 

DIARIA/EVENTO 80 820,00 

62 

SERVIÇO DE ORNAMENTAÇÃO Toalhas para 
mesas de cerimônia e arranjos florais. Para 
atendimento dos eventos dos itens 46 a 62. 

DIARIA/EVENTO 80 535,33 

 
 

CRONOGRAMA DE PREVISÃO DE EVENTOS 

UM EVENTO NO 1º SEMESTRE DE 2013 

 
 5.1.1. O serviço será prestado DE FORMA EVENTUAL, ou seja, por acionamento.  
  
 5.1.2 O detalhamento dos procedimentos afetos à execução dos serviços será 

repassado à CONTRATADA quando da assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 

6.                        DA LOGÍSTICA DE ATENDIMENTO DA EMPRESA 

        6.1 A empresa deve obrigatoriamente disponibilizar logística de atendimento que 
possibilite o deslocamento em tempo hábil nos casos em que houver urgência na contratação;  
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        6.2 Caso os serviços executados não seja em Teresina/PI, a empresa deve ter 
profissionais que possam atender à demanda sem prejuízo dos serviços, tanto quanto à execução 
quanto à entrega do material no prazo previsto no edital e seus anexos. 

 
7.                  DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:  

        7.1 Considerando que a Pró-Reitoria de Extensão (PREX), desenvolve ações voltadas 
ao projeto: FÓRUM ESTADUAL DE EDUCAÇÃO E CONFERÊNCIAS INTERMUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO,  ficam as cidades mencionadas na descrição dos itens 01 a 59 deste termo, eleitas 
como locais para a prestação de serviços objeto licitado, sem custos adicionais para o Programa.  

 
8.                   DAS RESPONSABILIDADES E DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
8.1  Caberá à CONTRATADA:  
 

8.1.1 Disponibilizar os serviços no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da 
data da solicitação da CONTRATANTE. 

8.1.2 Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 
função da prestação dos serviços. 

8.1.3 Designar um representante técnico para fins de intermediação entre 
CONTRATANTE e a CONTRATADA.  

8.1.4 Responsabilizar-se pela disponibilização de sistema/equipamentos de 
comunicação que permita o contato, durante a prestação do serviço, CONTRATANTE e o 
preposto, arcando com o ônus de sua aquisição e utilização. 

8.1.5 Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE e 
de dependências disponibilizadas a esta, aos seus servidores e a terceiros, por culpa, dolo, 
negligência ou imprudência de seus empregados ou prepostos, bem como pelos danos à 
integridade física das pessoas a serviço da CONTRATANTE. 

8.1.6 A atuação de servidores da CONTRATANTE na fiscalização e operacionalização 
em nada exime a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne a 
execução dos serviços. 

8.1.7 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de 
acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e 
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm 

nenhum vínculo empregatício com a UFPI. 

 
9.      Caberá à CONTRATANTE: 

 
9.1 Prestar as informações e os esclarecimentos sobre o contrato, que venham a 

ser solicitados pela CONTRATADA. 
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9.2 Fiscalizar, por meio de um Fiscal titular e um substituto, a fiel observância das 
disposições do Contrato, registrando as ocorrências e as deficiências porventura existentes e 
comunicando imediatamente à CONTRATADA, para a pronta correção das irregularidades 
apontadas. 

9.3 Aprovar o pagamento  devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências deste Termo de Referência e do contrato. 

9.4 Comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do contrato. 

9.5 Rejeitar, no todo ou em parte, serviços executados em desacordo com este 
Termo de Referência e o edital. 

 
10                     DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS 
 

  10.1  Consoante o artigo 45 da Lei nº. 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

11.                   CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

              11.1 Dispensável, na forma do  Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 

 Aprovo o Termo de Referência, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de eventos para atender demandas do Serviço De 
Cerimonial. 
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ANEXO II  
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 82/2013 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Descrição do Equipamento Serviço Quantidade  Preço 
Unitário 

Preço 
Total 

 
 

(Inserir as especificações constantes do Termo de 
Referência) 

    

 
Preço Unitário: 

                       Preço Total por extenso: 
 
Prazo de validade: durante a validade da Ata de Registro de Preços. 
Composição dos preços: Nos preços propostos acima estão incluídos todas as despesas, frete, 
tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
 
DECLARAMOS, que temos pleno conhecimento que o objeto licitado trata-se de Sistema de 
Registro de Preços, e que a quantidade estimada de  serviços,   citada na presente proposta, não 
obriga  a UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ a adquirir as quantidades estimadas. DECLARAMOS 
ainda, que detemos condições operacionais para disponibilizar durantes o período de validade da 
Ata de Registro de Preços  os serviços licitados, caso sejam demandados. 
 
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena 
aceitação das condições estabelecidas no Edital e seus Anexos. 
 

(Local e data) 
 

(Assinatura do Representante Legal, com NOME COMPLETO) 
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ANEXO III DO EDITAL 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 82/2013 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

No dia ______________de ______________________do ano de dois mil e doze, na Pró-Reitoria 
de Administração, sito no Bloco SG7 do Campus Ministro Petrônio Portela, em Teresina- PI, foram 
registrados nesta Ata as quantidades e os preços da empresa abaixo identificada, resultantes do 
Pregão Eletrônico n.º 82/2013, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para a contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços, sob demanda, de organização de eventos, com 
vistas conduzir ações voltadas ao apoio organizacional, operacional e logístico dos eventos 
Institucionais da Pró-Reitoria de Extensão da Universidade Federal do Piauí. As especificações 
técnicas constantes do Processo n.º 23111.009577/13-58, assim como todas as obrigações e 
condições descritas no Edital, no Termo de Referência e na proposta de preços, integram esta Ata 
de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 

O preço dos equipamento/materiais está registrado nos termos da proposta 
vencedora do Pregão nº 82/2013, conforme quadro abaixo: 

  

Item Especificações Un Quant. Marca Fornecedor Preço 

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 1 (um) ano, a partir da sua 
assinatura, durante o qual a UFPI não será obrigada a utilizar os serviços referidos na Cláusula 
Primeira – do Preço, exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo 
mediante outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recursos ou indenização de 
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a 
ampla defesa.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado à Adjudicatária, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados 
da data de aceite definitivo dos serviços, de acordo com as exigências administrativas em vigor, e 
a nota fiscal atestada pela Fiscalização; 
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No ato do pagamento será realizada consulta ao SICAF (via online), e caso o resultado 
seja desfavorável, será concedido prazo de 5 (cinco) dias úteis para regularização. 

a) Em não ocorrendo a regularização, proceder-se-á conforme previsto no item 
11 do Edital - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGITRO DE PREÇOS. 

 Na hipótese de atraso de pagamento da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada, 
o valor devido pela UFPI será atualizado financeiramente, obedecendo à legislação vigente. 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota 
Fiscal/Fatura, serão os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não 
respondendo a UFPI por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes. 

 As despesas referentes ao objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 
consignados no Orçamento da União, existentes nas dotações especificadas neste edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Edital de Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços nº 82/2013, e Anexos, Processo nº 23111.009577/13-58, dos 
quais são partes, como se aqui estivessem integralmente transcrito, vinculando-se, ainda, à 
proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FORO 

O foro para solucionar os possíveis litígios que decorrerem da utilização da presente 
ATA, será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de Teresina/PI. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº 8.666/1993, e demais normas 
aplicáveis. 

                                        Teresina / PI,       de                    de 00. 
 

_______________________ 
Pró-Reitor de Administração 

______________________________ 
Responsável da Empresa 

UFPI 
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